INDICAÇÃO Nº 
158
, DE 2005

Considerando que deve haver por parte do poder público a preocupação com as condições de segurança dos cidadãos, inclusive aqueles que habitam o interior do Estado, onde o número de acidentes no trânsito, em especial nas rodovias, vem crescendo de forma assustadora nos últimos anos;





Considerando que existe Decreto Estadual, de n° 49.248, de 15 de Dezembro de 2004, que dispõe sobre a estrutura da Polícia Militar do Estado de São Paulo;





Considerando que o artigo 20, item III, do citado Decreto, faz menção ao 3º Batalhão da Polícia Rodoviária (3º BPRv), sediado no Município de Araraquara, entretanto, até o presente momento, não houve a implantação do Batalhão;





Considerando que a instalação do 3º Batalhão da Polícia Rodoviária, além de constituir um antigo anseio da população local, hoje já se tornou uma necessidade premente, tendo em vista o crescimento do número de ocorrências policiais, envolvendo acidentes nas rodovias estaduais da região;





Considerando que existam recursos que possam ser disponibilizados pelo Governo do Estado para a efetiva implantação do 3º Batalhão da Polícia Rodoviária no Município de Araraquara, medida que iria beneficiar toda aquela região; 

 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes que elaborem os estudos técnicos e demais providências necessárias a que se efetive a instalação do 3° Batalhão da Polícia Rodoviária no Município de Araraquara, atendendo assim cidadãos de toda a região que passarão a ter mais segurança no tráfego  pelas rodovias estaduais que por ali passam. 

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Garcia - PFL
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